
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ
Estado de Minas Gerais

CNPJ 17.966.201/0001-40
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ

CONTRATADA: GIROFARMA MEDICAMENTOS LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é o fornecimento dos materiais, abaixo relacionados, necessários a manutenção 
do serviço de saúde no município, conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde,  
previstos até 31/12/2017:

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vl. 
Unit:

Vl Total

02 10 L ÁCIDO ACÉTICO 2% Cromoline 71,60 716,00

03 1800 FR ÁCIDO GRAXO ESSENCIAL (FRASCO 

DE 200mL) 

Rivka 5,00 9.000,00

04 300 GL ÁGUA DESTILADA (GALÃO 5L) Ciclo 
Farma

12,55 3.765,00

07 30 CX AGULHA 13X4,5mm (CX C/ 100 UNID) Solidor 6,54 196,20

08 150 CX AGULHA 25X7mm (CX C/ 100 UNID) Solidor 6,75 1.012,50

09 150 CX AGULHA 25X8mm (CX C/ 100 UNID) Solidor 6,75 1.012,50

16 1000 RL ALGODÃO 500g (BOA QUALIDADE) Farol 8,65 8.650,00

21 3000 PCT ATADURA DE CREPON 10cm (PCT C/ 

12) 13FIOS/1,8m 

Texmed 3,55 10.650,00

22 3000 PCT ATADURA DE CREPON 20cm (PCT C/ 

12) 13FIOS/1,8m 

Texmed 8,80 26.400,00

23 500 PCT ATADURA DE CREPON 30cm (PCT C/ 

12) 13FIOS/1,8m 

Texmed 10,50 5.250,00

26 600 PCT AVENTAL SEM MANGA (TNT) 

PCT/10 UNID

Descarpack 9,49 5.694,00

28 20 UNID BALANÇA DIGITAL DE CHÃO Premium 53,50 1.070,00

52 600 UNID DESCARPAK 7 LTS. Polarfix 2,85 1.710,00

54 2500 UNID EQUIPO MACROGOTAS Descarpack 0,96 2.400,00

59 15 UNID ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO 

DIGITAL

Premium 97,00 1.455,00

65 20 L ÉTER Antares 16,49 329,80

67 1000 UNID FITA CREPE Ciex 2,40 2.400,00

68 20 UNID FITA MÉTRICA Diversos 2,18 43,60

69 50 UNID FITA MICROPORE 2,5cmX10cm Ciex 1,88 94,00

70 50 UNID FITA MICROPORE 5cmX10cm Ciex 3,79 189,50
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80 30 M GARROTE 4R 1,11 33,30

82 60 RL GAZE QUEIJO Clean 17,02 1.021,20 

103 03 CX LÂMINA DE BISTURI Nº 15 Solidor 20,60 61,80

104 03 CX LÂMINA DE BISTURI Nº 23 Solidor 20,60 61,80

107 1500 CX LANCETA P/ GLICEMIA (CX C/ 100 

UNID)

Premium 5,24 7.860,00

109 15 UNID LANTERNA CLÍNICA Premium 10,00 150,00

110 1000 PCT LENÇOL DESCARTÁVEL DE TNT C/ 

ELÁSTICO (PCT C/ 10 UNID)

HN Desc 9,99 9.990,00

112 50 PAR LUVA ESTÉRIL Nº 7 Descarpack 1,12 56,00

113 130 PAR LUVA ESTÉRIL Nº 7,5 Descarpack 1,00 130,00

114 30 PAR LUVA ESTÉRIL Nº 8 Descarpack 1,12 33,60

120 200 CX MÁSCARA CIRÚRGICA (CX C/ 50 

UNID)

Labor 
Import

5,34 1.068,00

131 100 RL PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

15cmX100m

Duotec 64,20 6.420,00

132 150 RL PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

20cmX100m

Duotec 87,00 13.050,00

133 50 RL PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

30cmX100m

Duotec 119,50 5.975,00

135 2000 PCT PAPEL TOALHA (PCT/500 FL) Clara 
Paper

4,20 8.400,00

136 400 UNID PINÇA DE CHERRON Kolplast 1,00 400,00

142 150 GL SABONETE LÍQUIDO (GALÃO 5L) Rioquimica 24,00 3.600,00

144 100 PCT SACO DE LIXO MATERIAL 

INFECTANTE (PCT C/ 100) 40L

Tekplast 28,74 2.874,00

145 600 PCT SACO DE LIXO MATERIAL 

INFECTANTE (PCT C/ 100) 60L

Tekplast 33,65 20.190,00

146 300 PCT SACO DE LIXO MATERIAL 

INFECTANTE (PCT C/ 100) 100L

Tekplast 39,60 11.880,00

150 07 CX SCALP Nº 25 (CX C/ 100 UNID) Solidor 19,50 136,50

168 1200 FR SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100mL 

(SISTEMA FECHADO)

Sanobiol 2,06 2.472,00

170 500 FR SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500mL 

(SISTEMA FECHADO)

Sanobiol 2,71 1.355,00

176 20 UNID TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL Premium 10,30 206,00

VALOR TOTAL 179.462,30
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará da data de sua assinatura encerrando-se em 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O  valor total do contrato é de até R$179.462,30(cento e setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 2.5.1.10.301.012.2.0041  Manutenção Assistência Médica / Odontológica  - 3.3.90.30 Material de 
Consumo. 

Miraí, MG, 04 de abril de 2017.

LUIZ FORTUCE
Prefeito de Miraí

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro,  que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2017, foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta 
Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal.
Por ser verdade, firmo a  presente.

Miraí, MG, 04 de abril de 2017.

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


